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Construgdo de guaritas e presenga da guarda municipal nos
cemitério da Consolagao.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de Vossa
Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal determine construgdo de guaritas no

Cemitério da Consolacao e também a presengca da guarda municipal neste cemitério da
cidade e melhorar a iluminagéo protegendo assim o patriménio publico e as pessoas que
visitam o local.

Camara Municipal de Birigui,
Em 25 de janeiro de 2.021.

MAREOS ANTONIO SANTOS
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